
  

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA ELEITORAL 

ESTADO DE GOIÁS 

Nes GABINETE DO PRESIDENTE 

PORTARIA Nº220/88, 
  

” t 

O Presidente do Pribumal lesidonal bleiboml do 

Estado de Goiás, Desembargador JOCA QULM UNI 

QUE DE SÁ, no uso de suas atribuições Jecnis, 
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Arbitrar, nos termos do paragrvulo unico do a 

tigo 12, da Lei nº 2,962, de 30 de novembro de 1,956, noto per 

  

do de seis (06) meses alternados, a Gratificação Eleito 

lor de Czf 10,000,00 (dez mi Cruzados), a parbir de )5 do correa 

te mês, 40 Sre ANTÔNIO JOSÉ ALCIDES, Motorista da Prosidôncia, | z $ Ê 

que cra ge encontra prestando serviços neste Pribunalo 

CUMPRA-SE E AROTE-SEs 

    
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DC 

ELEITORAL DO ESTADO DE GOIÁS, EM GOIÂNIA, AC 

HUM MIL NOVECENTOS E OITENTA E OITO, 
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Desc BOAQUIM HENRIQUE DE DÁ 

Presidente


